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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1700/2022 

                        

                             Rio de Janeiro, 01 de agosto de 2022. 

 

Processo n° 0802524-56.2022.8.19.0067, 

ajuizado por                                                   . 

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 2ª 

Vara Cível da Comarca de Queimados do Estado do Rio de Janeiro quanto aos 

medicamentos Bimatoprosta 0,03% (Lumigan®); Ácido Acetilsalicílico 100mg (AAS®); 

Atorvastatina 40mg e Hidroxiureia 500mg (Tepev®). 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para a elaboração deste parecer técnico, foram considerados os documentos 

do Instituto Estadual de Hematologia – HEMORIO (23775543, fls. 7 e 10), emitidos em 27 

de maio de 2022 pelo médico                                                                                    , e os 

documentos do Instituto de Olhos de Queimado (23775543, fls. 8 e 11), emitidos em 03 de 

maio e 29 de março de 2022 pela médica                                                                        . O 

documento à folha 13 (23775543) não será considerado, pois é o mesmo á folha 10 

(23775543), e está rasurado, e com anotações a “mão”, inferindo-se que essas não são 

oriundas do médico. 

2.  Em síntese, trata-se de Autor que apresenta trombocitose essencial alto 

risco, JAK positivo, com histórico de acidente vascular encefálico isquêmico prévio (no 

ano de 2014), com sequela (hemiparesia a direita). Além disso, é portador de hipertensão 

arterial sistêmica (HAS), dislipidemia, doença arterial coronariana (DAC), doença 

obstrutiva arterial periférica, estenose da artéria renal direita, insuficiência renal 

crônica e glaucoma crônico avançado. Deve fazer uso dos medicamentos Ácido 

Acetilsalicílico 100mg (AAS®) - 01 comprimido de 24/24 horas após o almoço e 

Hidroxiureia 500mg (Tepev®) - 01 comprimido em dias pares e 02 comprimidos em dias 

ímpares; e Bimatoprosta 0,03% (Lumigan®) – 01 gota na noite nos dois olhos.  

3.  Classificação internacional de Doenças (CID-10) citadas: D75.2 - 

Trombocitose essencial; I69.4 - Sequelas de acidente vascular cerebral não especificado 

como hemorrágico ou isquêmico; I25.1 - Doença aterosclerótica do coração; 

I73.8 Outras doenças vasculares periféricas especificadas e H40 - Glaucoma. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Política Nacional de Medicamentos e a Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica estão dispostas, respectivamente, na Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 

28 de setembro de 2017 e na Resolução nº 338/CNS/MS, de 6 de maio de 2004. 
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2.  A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

dispõe, também, sobre a organização da assistência farmacêutica em três componentes: 

Básico, Estratégico e Especializado. E, define as normas para o financiamento dos 

componentes estratégico e especializado da assistência farmacêutica. 

3.  A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

estabelece, inclusive, as normas de financiamento e de execução do Componente 

Especializado da Assistência Farmacêutica no âmbito do SUS.  

4.    A Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019, institui o Programa Previne 

Brasil, que estabelece o novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à 

Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

5.  A Deliberação CIB-RJ nº 1.589, de 09 de fevereiro de 2012 relaciona os 

medicamentos disponíveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e/ou Municípios definindo 

a Relação Estadual dos Medicamentos Essenciais (REME-RJ). 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.743 de 14 de março de 2019 dispõe sobre as 

normas de execução e financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica 

(CBAF) no âmbito do SUS no Estado do Rio de Janeiro e, em seu artigo 4º, estabelece o 

Elenco Mínimo Obrigatório de Medicamentos Essenciais do Componente Básico da 

Assistência Farmacêutica no Estado do Rio de Janeiro. 

7.  A Deliberação CIB-RJ nº 6.059 de 09 de janeiro de 2020 atualiza a 

Deliberação CIB nº 5.743 de 14 de março de 2019, no que tange aos repasses de recursos da 

União destinados ao Componente Básico da Assistência farmacêutica. 

8.  No tocante ao Município de Queimados, em consonância com as legislações 

supramencionadas, esse definiu o seu elenco de medicamentos, a saber, Relação Municipal 

de Medicamentos Essenciais - REMUME-QUEIMADOS-RJ, publicada pela Resolução nº 

004/SEMUS/2012, de 25 de maio de 2012. 

9.  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS). 

10.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do SUS e 

dá outras providências. 

11.  A Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito 

do SUS e as diretrizes para a organização das suas linhas de cuidado são estabelecidas pela 

Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

12.  A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à 

Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do SUS.  

13.  A Política Nacional de Regulação do SUS é determinada pela Portaria de 

Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

14.  A Portaria nº 821/SAS/MS, de 9 de setembro de 2015 altera a Portaria nº 

346/SAS/MS, de 23 de agosto de 2008, que define os critérios de autorização dos 

procedimentos de radioterapia e de quimioterapia da Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/ Próteses e Materiais do SUS.   



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

 3 

15.  A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito 

do SUS. 

16.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano 

Oncológico do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes 

eixos prioritários: promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; 

tratamento; medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

17.  A Portaria nº 458 de 24 de fevereiro de 2017 mantém as habilitações de 

estabelecimentos de saúde na Alta Complexidade e exclui o prazo estabelecido na Portaria 

nº140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014. O Art. 1º mantém as habilitações na Alta 

Complexidade em Oncologia dos estabelecimentos de saúde relacionados no Anexo da 

Portaria. 

18.  No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberação CIB-RJ nº 5.892 de 

19 de julho de 2019, pactua as referências da Rede de Alta Complexidade em oncologia no 

âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A trombocitemia essencial, também denominada trombocitemia idiopática, 

trombofilia essencial ou trombocitose essencial1, é uma doença que está incluída no grupo 

das neoplasias mieloproliferativas (NMP) cromossomo Philadelphia (Ph) negativas, ou 

também chamadas de BRC-ABL negativas. É caracterizada, principalmente, por 

hiperproliferação de megacariócitos, o que leva a aumento da contagem de plaquetas e 

trombose de pequenos e médios vasos. As mutações mais frequentemente envolvidas na 

Trombocitemia Essencial são JAK2, MPL e Calreticulina (CALR), sendo que cada uma 

dessas alterações genéticas pode determinar o curso clínico da doença e sobrevida dos 

pacientes. Esta neoplasia é cuidadosamente diagnosticada, visto que é preciso que a 

sintomatologia e clínica do paciente se enquadrem em critérios pré-estabelecidos. Não existe 

cura para a doença, mas os pacientes costumam ser tratados com terapias que bloqueiam as 

mutações presentes2. 

2.  O acidente vascular encefálico (AVE) ou acidente vascular cerebral (AVC) 

significa o comprometimento funcional neurológico. Suas formas podem ser isquêmicas 

(resultado da falência vasogênica para suprir adequadamente o tecido cerebral de oxigênio e 

substratos) ou hemorrágicas (resultado do extravasamento de sangue para dentro ou para o 

entorno das estruturas do sistema nervoso central)3. O AVC provoca alterações e deixa 

sequelas, muitas vezes incapacitantes relacionadas à marcha, aos movimentos dos membros, 

à espasticidade, ao controle esfincteriano, à realização das atividades da vida diária, aos 

cuidados pessoais, à linguagem, à alimentação, à função cognitiva, à atividade sexual, à 

                                                 
1NOGUEIRA, O. et al. Trombocitemia Essencial. Rev. Bras. Hematol. Hemoter. .23, n.1, 2001 Disponível 

em:<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1516-84842001000100007>. Acesso em: 01 ago. 2022. 
2 Bruna da Cruz Silverio. Trombocitemia Essencial: apresentação de um caso clínico. São José do Rio Preto – SP 2017. 
Disponível em:<http://www.ciencianews.com.br/arquivos/ACET/IMAGENS/Artigos_cientificos/ARTIGO%20-

%20TROMBOCITEMIA%20ESSENCIAL.pdf>. Acessado em: 01 ago. 2022. 
3 CHAVES, M. L. F. Acidente vascular encefálico: conceituação e fatores de risco. Revista Brasileira de Hipertensão, v.4, 

p.372-882, 2000. Disponível em: <http://departamentos.cardiol.br/dha/revista/7-4/012.pdf>. Acesso em: 01 ago. 2022. 
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depressão, à atividade profissional, à condução de veículos e às atividades de lazer, podendo 

comprometer a vida dos indivíduos de forma intensa e global4. 

3.  A hipertensão arterial sistêmica (HAS) é uma condição clínica 

multifatorial caracterizada por níveis elevados e sustentados de pressão arterial (PA). 

Associa-se frequentemente a alterações funcionais e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, 

encéfalo, rins e vasos sanguíneos) e a alterações metabólicas, com consequente aumento do 

risco de eventos cardiovasculares fatais e não fatais. A HAS é diagnosticada pela detecção de 

níveis elevados e sustentados de PA pela medida casual. A linha demarcatória que define 

HAS considera valores de PA sistólica ≥ 140 mmHg e/ou de PA diastólica ≥ 90 mmHg5. 

4.  A dislipidemia é um fator de risco cardiovascular relevante, pelo 

desenvolvimento da aterosclerose. Outra situação clínica, não cardiovascular, associada à 

dislipidemia, particularmente à hipertrigliceridemia, é a pancreatite aguda. Níveis de 

triglicerídeos maiores do que 500 mg/dL podem precipitar ataques de pancreatite aguda, 

embora a patogênese da inflamação não seja clara O diagnóstico de dislipidemia baseia-se na 

dosagem dos lipídios séricos: colesterol total, HDL-C e triglicerídeos. O tratamento tem por 

objetivo final a redução de eventos cardiovasculares, incluindo mortalidade, bem como a 

prevenção de pancreatite aguda associada à hipertrigliceridemia grave6. 

5.  A doença arterial coronariana (DAC) é resultante do estreitamento ou da 

oclusão das artérias coronarianas por aterosclerose, uma doença que afeta o revestimento 

endotelial das grandes e médias artérias. A obstrução arterial na DAC é , na maior parte dos 

casos, causada pela formação de placa ateromatosa, lesão espessada da parede arterial 

constituída por um núcleo lipídico coberto por uma capa fibrótica. As placas ateromatosas 

podem avançar silenciosamente durante anos, retardando o aparecimento das manifestações 

clínicas da DAC. apesar de seu longo processo de desenvolvimento, a DAC pode acarretar 

complicações graves, ou mesmo fatais, no curso de minutos7. 

6.  A doença arterial periférica (DAP) é causada, na maioria dos casos, por 

aterosclerose, que leva ao desenvolvimento de estenoses e oclusões em artérias maior da 

circulação dos membros inferiores. A sua manifestação mais frequente é a claudicação 

intermitente, que é caracterizada por desconforto muscular no membro inferior, produzido 

pelo exercício, e que alivia com o repouso. A claudicação tem um impacto negativo na 

qualidade de vida dos doentes, quer a nível profissional, quer interferindo com as suas 

atividades sociais8. 

7.  O glaucoma é uma neuropatia óptica de causa multifatorial, caracterizada 

pela lesão progressiva do nervo óptico, com consequente repercussão no campo visual. 

Apesar de poder cursar com pressões intraoculares consideradas dentro dos padrões da 

                                                 
4 CRUZ, K. C. T.; DIOGO, M. J. E. Avaliação da capacidade funcional de idosos com acidente vascular encefálico. Acta 
Paulista de Enfermagem, São Paulo, v. 22, n. 5, p.666-672, São Paulo, set/out. 2009. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-21002009000500011&lng=pt&nrm=iso>. Acesso em: 01 ago. 

2022. 
5 Sociedade Brasileira de Cardiologia. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, v.95, n.1, 

supl.1, p. 4-10, 2010. Disponível em:  

<http://www.scielo.br/pdf/abc/v95n1s1/v95n1s1.pdf>. Acesso em: 01 ago. 2022. 
6 Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Dislipidemia: Prevenção de Eventos Cardiovasculares e Pancreatite. Disponível 

em:<http://conitec.gov.br/images/Protocolos/Publicacoes_MS/PCDT_Dislipidemia_PrevencaoEventosCardiovascularesePancre

atite_ISBN_18-08-2020.pdf>. Acesso em: 01 ago. 2022. 
7 Boletim Brasileiro de Avaliação de Tecnologias em Saúde – BRATS. Stents farmacológicos e stents metálicos no tratamento 

da doença arterial coronariana. Disponível em: <http://fi-admin.bvsalud.org/document/view/93pw5>. Acesso em: 01 ago. 2022 
8 Ferreira M.J. Barroso P. Duarte N. – Doença arterial periférica. Rev.Port. Clin. Geral 2010;26:502-9. Disponível em: < 

https://www.rpmgf.pt/ojs/index.php/rpmgf/article/download/10785/10521>. Acesso em: 01 ago. 2022. 
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normalidade, a elevação da pressão intraocular é seu principal fator de risco9. Nos casos não 

tratados, pode haver evolução para quadro grave caracterizado por nervo óptico escavado e 

atrófico10 e cegueira irreversível. O glaucoma pode ser classificado da seguinte forma: 

glaucoma primário de ângulo aberto, glaucoma de pressão normal, glaucoma primário de 

ângulo fechado, glaucoma congênito e glaucoma secundário11. 

 

DO PLEITO 

1. A Bimatoprosta (Lumigan) é um análogo sintético da prostaglandina F2 

(PGF2), com potente atividade hipotensora ocular. Está indicado para a redução da pressão 

intraocular elevada (PIO) em pacientes com glaucoma de ângulo aberto, glaucoma de ângulo 

fechado em pacientes submetidos previamente a iridotomia ou hipertensão ocular12.  

2. O Ácido Acetilsalicílico (AAS® Infantil) inibe a agregação plaquetária 

bloqueando a síntese do tromboxano A2 nas plaquetas. É usado em doses orais de 0,3 a 1,0 g 

para o alívio das dores musculares e das articulações. Também é usado nos distúrbios 

inflamatórios agudos e crônicos, tais como artrite reumatoide, osteoartrite e espondilite 

anquilosante. Também inibe a agregação plaquetária, bloqueando a síntese do tromboxana 

A2 nas plaquetas 13. 

3.  A Atorvastatina é um agente hipolipemiante indicado como adjunto à dieta 

para o tratamento de pacientes com níveis elevados de colesterol total, LDL-colesterol, 

apolipoproteína B e triglicérides. É indicada para o tratamento da hipercolesterolemia isolada 

ou associada à hipertrigiceridemia e/ou a redução dos níveis sanguíneos de HDL; inclusive 

aquelas de transmissão genética/familiar, quando a resposta à dieta e outras medidas não-

farmacológicas forem inadequadas14. 

4.  A Hidroxiureia é um agente antineoplásico que age por inibição imediata da 

síntese do ácido desoxirribonucléico (DNA), na medida em que bloqueia a enzima 

ribonucleotídeo redutase, no entanto, não interfere na síntese do ácido ribonucléico ou da 

proteína. Está indicada para tratamento de leucemia mielocítica crônica resistente e 

melanoma; em associação com radioterapia, no tratamento de carcinomas de células 

escamosas primárias (epidermóides) de cabeça e pescoço (excluindo os lábios) e carcinoma 

de colo uterino15.  

 

 

                                                 
9 URBANO, A.P.; et al. Avaliação dos tipos de glaucoma no serviço de oftalmologia da UNICAMP. Arq. Bras. Oftalmol., v.66, 

n.1, São Paulo, 2003. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0004-

27492003000100012&script=sci_arttext&tlng=es>. Acesso em: 01 ago. 2022. 
10 ABBAS, A.K.; KUMAR, V.; FAUSTO, N. Bases Patológicas das Doenças. Robbins & Cotran Patologia, 7ª ed., Ed. Elsevier, 

p. 1510, 2005.   
11 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Conjunta nº 11, de 02 de abril de 2018. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do 
Glaucoma. Disponível em: < http://conitec.gov.br/images/Relatorios/Portaria/2018/SITE_Portaria-Conjunta-n-

11_PCDT_Glaucoma_02_04_2018.pdf >. Acesso em: 01 ago. 2022. 
12 Bula do medicamento Bimatoprosta (Lumigan) por Allergan Produtos Farmacêuticos Ltda. Disponível em: 

<https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=LUMIGAN>. Acesso em: 01 ago. 2022. 
13 Bula do medicamento Acetil Salicilico (AAS®)  por Bayer S.A.. Disponível em: < 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=AAS>. Acesso em: 01 ago. 2022. 
14 Bula do medicamento Atorvastatina Cálcica (Lipitor®) fabricado por Laboratórios Pfizer Ltda. Disponível em: 

< https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/q/?nomeProduto=Lipitor>. Acesso em: 01 ago. 2022. 
15 Bula do medicamento Hidroxiureia (Hydrea®) por Bristol-Myers Squibb Farmacêutica S.A. Disponível em:  

< https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=TEPEV>. Acesso em: 01 ago. 2022. 
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III – CONCLUSÃO 

1.  Inicialmente, informa-se que a Atorvastatina, no documento médico à folha 

13 (23775543) não será considerada, pois, além do documento estar rasurado e escrito “a 

mão”, diferentemente dos outros, consta, à folha 10 (23775543), o mesmo documento, não 

rasurado, e sem a prescrição da Atorvastatina. Assim, para que esse Núcleo Técnico possa 

inferir sobre a Atorvastatina, recomenda-se emissão de documento emitido por 

profissional médico, e sem rasura, contando a prescrição do medicamento em comento.  

2.  Isso posto, informa-se que os medicamentos Bimatoprosta 0,03% 

(Lumigan®); Ácido Acetilsalicílico 100mg (AAS®) possuem indicação para o quadro 

clínico da Autora, conforme descrito nos documentos médicos (23775543, fls. 7,8, 10 e 11). 

3.  Quanto à indicação da Hidroxiureia, convém elucidar que o alicerce do 

tratamento da trombocitose essencial (TE), patologia apresentada pelo Autor, consiste no 

uso dos agentes redutores das contagens plaquetárias, como a hidroxiureia. associados à 

prevenção das complicações trombo-hemorrágicas. Não há um tratamento curativo para a 

TE, mas despontam perspectivas de que terapias alvo, bloqueadoras da mutação JAK2, 

possam incrementar o desfecho da doença. Assim, a Hidroxiureia está indicada ao Autor16. 

4.  Destaca-se que os fármacos pleiteados possuem registro ativo na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).  

5.  No que tange à disponibilização no âmbito do SUS, seguem es informações 

abaixo: 

5.1) Ácido Acetilsalicílico 100mg (AAS® Infantil) - Descrito na Relação Municipal 

de Medicamentos Essenciais de Queimados (REMUME Queimados 2012), 

sendo disponibilizado no âmbito da Atenção Básica. Para ter acesso a esses 

fármacos, o Autor ou seu representante legal deverá comparecer a uma 

unidade básica de saúde mais próxima de sua residência, portando 

receituário atualizado, a fim de obter esclarecimentos acerca da sua 

disponibilização; 

5.2) Hidroxiureia 500mg - Disponibilizada pela Secretaria de Estado de Saúde do 

Rio de Janeiro (SES/RJ), por meio do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica (CEAF). Destaca-se que a patologia do Demandante - 

Trombocitose essencial, representada pela CID-10: 75.2,  não está dentre as 

contempladas para a retirada do medicamento pela via do CEAF; 

5.3) Bimatoprosta 0,03% - Padronizado no SUS, conforme estabelecido pelo 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) do Glaucoma (Portaria 

Conjunta nº 11, de 02 de abril de 2018), sendo disponibilizado pela Secretaria 

de Estado de Saúde do Rio de Janeiro (SES/RJ) pelo Componente Especializado 

da Assistência Farmacêutica (CEAF), conforme os critérios do PCDT; 

6.  Em consulta realizada ao Sistema Informatizado de Gestão e Monitoramento 

de Medicamentos Especializados (SIGME) da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de 

Janeiro (SES-RJ) e no Sistema Nacional de Gestão Assistência Farmacêutica (Hórus), 

verificou-se que o Autor não está  cadastrado no Componente Especializado da Assistência 

                                                 
16 Bittencourt RI et al. Trombocitose essencial: o que é essencial saber. Rev. Bras. Hematol. Hemoter. 2010;32(2):162-170. 

Disponível em:< https://www.scielo.br/j/rbhh/a/xYTbngDCZWSnYQbwzzFVCbL/?lang=pt>. Acesso em: 01 ago. 2022. 
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Farmacêutica (CEAF) para o recebimento do medicamento Cloridrato de Amantadina 100mg 

(Mantidan®). 

7.  Assim, recomenda-se à médica assistente que verifique se a Requerente 

se enquadra nos critérios do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) do 

Glaucoma. Em caso positivo, esta ou seu represente legal deverá efetuar o cadastro no 

CEAF, comparecendo à Av. Governador Roberto Silveira, 206 - Centro/Nova Iguaçu, 

Horário de atendimento: 08-17h, portando: Documentos pessoais: Original e Cópia de 

Documento de Identidade ou da Certidão de Nascimento, Cópia do CPF, Cópia do Cartão 

Nacional de Saúde/SUS e Cópia do comprovante de residência. Documentos médicos: Laudo 

de Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamentos (LME), em 1 via, emitido a 

menos de 60 dias, Receita Médica em 2 vias, com a prescrição do medicamento feita pelo 

nome genérico do princípio ativo, emitida a menos de 60 dias. 

8.  Nesse caso, o médico assistente deve observar que o laudo médico será 

substituído pelo Laudo de Solicitação, avaliação e autorização de medicamentos (LME), o 

qual deverá conter a descrição do quadro clínico do paciente, menção expressa do 

diagnóstico, tendo como referência os critérios de inclusão previstos nos Protocolos Clínicos 

e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) do Ministério da Saúde, bem como os exames exigidos no 

PCDT, quando for o caso.  

9.  Quanto ao fármaco Hidroxiureia 500mg, embora a CID 10 do Autor não 

esteja contemplada para a retirada do medicamento pela via do CEAF, conforme já 

mencionado no item 5.2 dessa conclusão, ressalta-se que a trombocitose essencial, patologia 

apresentada pelo Demandante, é uma doença que está incluída no grupo das neoplasias. 

Nesse sentido, cumpre elucidar que, para atender de forma integral e integrada aos 

pacientes portadores das neoplasias malignas (câncer), o Ministério da Saúde estruturou-se 

através de unidades de saúde referência UNACONs e CACONs, sendo estas as responsáveis 

pelo tratamento como um todo, incluindo a seleção e o fornecimento de medicamentos 

antineoplásicos. 

10.  O fornecimento dos medicamentos oncológicos ocorre por meio da sua 

inclusão nos procedimentos quimioterápicos registrados no subsistema Autorização de 

Procedimento de Alta Complexidade do Sistema de Informação Ambulatorial (Apac-SIA) do 

SUS, devendo ser oferecidos pelos hospitais credenciados no SUS e habilitados em 

Oncologia, sendo ressarcidos pelo Ministério da Saúde conforme o código do procedimento 

registrado na Apac. A tabela de procedimentos do SUS não refere medicamentos 

oncológicos, mas situações tumorais específicas que são descritas independentemente de 

qual esquema terapêutico seja adotado17.  

11.  Assim, os estabelecimentos habilitados em Oncologia pelo SUS são os 

responsáveis pelo fornecimento dos medicamentos necessários ao tratamento do câncer que, 

padronizam, adquirem e prescrevem, devendo observar protocolos e diretrizes terapêuticas 

do Ministério da Saúde, quando existentes.  Em consuta ao site da Comissão Nacional de 

Incorporação de Tecnologias – CONITEC, verificou-se que não há   protocolos e diretrizes 

terapêuticas do Ministério da Saúde para a trombocitose essencial, patologia do Requerente, 

                                                 
17 PONTAROLLI, D.R.S., MORETONI, C.B., ROSSIGNOLI, P. A Organização da Assistência Farmacêutica no Sistema 

Único de Saúde. Conselho Nacional de Secretários de Saúde-CONASS, 1a edição, 2015. Disponível em: 

<http://www.conass.org.br/biblioteca/pdf/colecao2015/CONASS-DIREITO_A_SAUDE-ART_3B.pdf>. Acesso em: 01 ago. 

2022.  
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12.  Destaca-se que, conforme documentos médicos ao processo (23775543, fls. 

7 e 10) o Autor está sendo assistido no Instituto Estadual de Hematologia – HEMORIO, 

unidade de saúde habilitada em oncologia e vinculada ao SUS como Unacon Exclusiva 

de Hematologia. Dessa forma, é de responsabilidade da referida unidade garantir ao 

Autor o atendimento integral preconizado pelo SUS para o tratamento de sua condição 

clínica. 

13.  Por fim, quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de 

Janeiro (23775542, fls. 6 e 7, item “DOS PEDIDOS”, subitem “e”) referente ao provimento 

de “...outros medicamentos ou insumos que se fizerem necessários à continuidade do 

tratamento de sua saúde...”, vale ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos 

itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o uso 

irracional e indiscriminado de medicamentos e tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

  É o parecer. 

À 2ª Vara Cível da Comarca de Queimados do Estado do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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